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Altera o Quadro de Detalhamento de Despesa-QDD relativo ao programa de
trabalho aprovado no orçamento para o exercício financeiro de 2024, e dá

outras providências, 

O(A)PREFEITO(A)MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL, no uso de suas atribuições legais.

Art.1º. Fica alterado o Quadro de Detalhamento de Despesa, nos termos do Anexo a este Decreto.

Art.2º. A alteração introduzida pelo presente Decreto não implica em abertura de crédito adicional, suplementar,
especial ou mesmo extraordinário, já que é efetuada dentro dos critérios estabelecidos na Lei de Diretrizes
Orçamentárias (Lei nº 793, de 06 de JULHO de 2023) e dentro dos valores autorizados para os poderes, órgãos e
unidades contemplados.

Art.3º. Os serviços de contabilidade da Prefeitura Municipal providenciarão os registros relativos ao cumprimento
dos termos deste Decreto.

Art.4º. Esse decreto entra em vigor na data da assinatura.

Prefeito(a) Municipal
HIPÓLITO RODRIGUES SILVA GOMES

ANEXOANEXOANEXOANEXO

0802 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURALOCAL:

ACRÉSCIMOSACRÉSCIMOSACRÉSCIMOSACRÉSCIMOS

ValorValorValorValorFonte de Rec.Fonte de Rec.Fonte de Rec.Fonte de Rec.CategoriaCategoriaCategoriaCategoria FuncionalFuncionalFuncionalFuncional

Programa: 0006 AVANÇA SÃO GABRIEL, MAIS TRABALHO E NOVAS REALIZAÇÕES

100,0015.122.0006.2033.00004.4.90.51.00 Obras e Instalações 7211
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0902 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SMSLOCAL:

ACRÉSCIMOSACRÉSCIMOSACRÉSCIMOSACRÉSCIMOS

ValorValorValorValorFonte de Rec.Fonte de Rec.Fonte de Rec.Fonte de Rec.CategoriaCategoriaCategoriaCategoria FuncionalFuncionalFuncionalFuncional

Programa: 0003 QUALIFICA SAÚDE

10.000,0010.122.0003.2042.00003.1.90.91.00 Sentenças Judiciais 6001

10.100,0010.100,0010.100,0010.100,00TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕESTOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕESTOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕESTOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES

ValorValorValorValorCategoriaCategoriaCategoriaCategoria FuncionalFuncionalFuncionalFuncional

0802 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

0006 AVANÇA SÃO GABRIEL, MAIS TRABALHO E NOVAS REALIZAÇÕES

LOCAL:LOCAL:LOCAL:LOCAL:

Programa:Programa:Programa:Programa:

Fonte de Rec.Fonte de Rec.Fonte de Rec.Fonte de Rec.

REDUÇÕESREDUÇÕESREDUÇÕESREDUÇÕES

-100,0015.122.0006.2033.00004.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 5001

ValorValorValorValorCategoriaCategoriaCategoriaCategoria FuncionalFuncionalFuncionalFuncional

0902 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SMS

0003 QUALIFICA SAÚDE

LOCAL:LOCAL:LOCAL:LOCAL:

Programa:Programa:Programa:Programa:

Fonte de Rec.Fonte de Rec.Fonte de Rec.Fonte de Rec.

REDUÇÕESREDUÇÕESREDUÇÕESREDUÇÕES

-10.000,0010.122.0003.2042.00003.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 6001

-10.100,00-10.100,00-10.100,00-10.100,00TOTAL DAS ANULAÇÕESTOTAL DAS ANULAÇÕESTOTAL DAS ANULAÇÕESTOTAL DAS ANULAÇÕES
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0102 01 Gabinete do Prefeito

33 21.000,0004.124.0004.2008.0000 SÃO GABRIEL MODERNA
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

576 10.000,0004.124.0004.2008.0000 SÃO GABRIEL MODERNA
3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

0102 02 Secretaria Municipal de Administração

49 8.000,0004.122.0004.2010.0000 SÃO GABRIEL MODERNA
3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

50 72.200,0004.122.0004.2010.0000 SÃO GABRIEL MODERNA
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

52 52.000,0004.122.0004.2010.0000 SÃO GABRIEL MODERNA
3.1.90.13.00 Obrigações Patronais F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

58 20.000,0004.122.0004.2010.0000 SÃO GABRIEL MODERNA
3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

61 13.827,9204.122.0004.2010.0000 SÃO GABRIEL MODERNA
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de
R$6.864.844,08 distribuídos as seguintes dotações:

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SAO GABRIEL, no uso de suas atribuições legais.

 DECRETA:

6.864.844,08Suplementação: (+)

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar por anulação 
e da outras providências
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0102 02 Secretaria Municipal de Administração

863 7.000,0004.122.0004.2010.0000 SÃO GABRIEL MODERNA
3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

911 12.000,0004.122.0004.2010.0000 SÃO GABRIEL MODERNA
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica F.R.: 7061
706 Transferência Especial da União

916 14.500,0004.122.0004.2010.0000 SÃO GABRIEL MODERNA
3.3.90.30.00 Material de Consumo F.R.: 7061
706 Transferência Especial da União

0102 03 Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças

72 90.000,0004.123.0004.2011.0000 SÃO GABRIEL MODERNA
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

76 2.000,0004.123.0004.2011.0000 SÃO GABRIEL MODERNA
3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria F.R.: 7531
753 Recursos Provenientes de Taxas, Contribuições e Preços Públicos

0202 04 Fundo Municipal de Assistência Social

110 7.000,0008.244.0005.2017.0000 ASSISTÊNCIA FORTALECIDA, POPULAÇÃO ASSISTIDA
3.3.90.30.00 Material de Consumo F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

112 7.000,0008.244.0005.2017.0000 ASSISTÊNCIA FORTALECIDA, POPULAÇÃO ASSISTIDA
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

121 100,0008.244.0005.2018.0000 ASSISTÊNCIA FORTALECIDA, POPULAÇÃO ASSISTIDA
3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física F.R.: 6601
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS
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0202 04 Fundo Municipal de Assistência Social

123 6.000,0008.244.0005.2018.0000 ASSISTÊNCIA FORTALECIDA, POPULAÇÃO ASSISTIDA
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica F.R.: 6601
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

736 1.000,0008.244.0005.2017.0000 ASSISTÊNCIA FORTALECIDA, POPULAÇÃO ASSISTIDA
3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

924 6.500,0008.244.0005.2017.0000 ASSISTÊNCIA FORTALECIDA, POPULAÇÃO ASSISTIDA
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica F.R.: 7061
706 Transferência Especial da União

0102 05 Secretaria Municipal de Educação e Cultura

894 165.000,0013.392.0007.2024.0000 CULTURA EM MOVIMENTO
3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e F.R.: 7161
716 Transferências Destinadas ao Setor cultural - LC nº 195/2022 – Art. 8º - Demais Setores da Cultura

0202 05 Fundo Municipal de Educação

219 87.500,0412.361.0001.2026.0000 VALORIZA EDUCAÇÃO
3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado F.R.: 5401
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

222 1.995.991,5112.361.0001.2026.0000 VALORIZA EDUCAÇÃO
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil F.R.: 5401
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

230 112.000,0012.361.0001.2026.0000 VALORIZA EDUCAÇÃO
3.3.90.30.00 Material de Consumo F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

233 196.230,8412.361.0001.2026.0000 VALORIZA EDUCAÇÃO
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica F.R.: 5401
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
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0202 05 Fundo Municipal de Educação

235 31.859,6912.361.0001.2026.0000 VALORIZA EDUCAÇÃO
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

246 572.413,0212.365.0001.2027.0000 VALORIZA EDUCAÇÃO
3.1.90.13.00 Obrigações Patronais F.R.: 5411
541 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF

248 51.731,0012.365.0001.2027.0000 VALORIZA EDUCAÇÃO
3.1.90.13.00 Obrigações Patronais F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

267 131.048,1912.785.0001.2029.0000 VALORIZA EDUCAÇÃO
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica F.R.: 5401
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

862 5.000,0012.361.0001.2026.0000 VALORIZA EDUCAÇÃO
3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

880 553.614,5312.365.0001.2027.0000 VALORIZA EDUCAÇÃO
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente F.R.: 5421
542 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT

901 33.000,0012.365.0001.2027.0000 VALORIZA EDUCAÇÃO
4.4.90.51.00 Obras e Instalações F.R.: 5691
569 Outras Transferências de Recursos do FNDE

905 9.550,0012.361.0001.2026.0000 VALORIZA EDUCAÇÃO
3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física F.R.: 5401
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

0102 06 Secretaria Municipal de Esporte e Lazer

273 10.000,0027.813.0002.2031.0000 ESPORTE INCLUSIVO
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos
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0102 07 Secretaria Municipal de Agricultura e Irrigação

287 10.200,0020.122.0006.2032.0000 AVANÇA SÃO GABRIEL, MAIS TRABALHO E NOVAS REALIZAÇÕES
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

0102 08 Secretaria Municipal de Infraestrutura

301 182.000,0015.122.0006.2033.0000 AVANÇA SÃO GABRIEL, MAIS TRABALHO E NOVAS REALIZAÇÕES
3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

302 102.600,0015.122.0006.2033.0000 AVANÇA SÃO GABRIEL, MAIS TRABALHO E NOVAS REALIZAÇÕES
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

305 20.000,0015.122.0006.2033.0000 AVANÇA SÃO GABRIEL, MAIS TRABALHO E NOVAS REALIZAÇÕES
3.3.90.30.00 Material de Consumo F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

308 100,0015.122.0006.2033.0000 AVANÇA SÃO GABRIEL, MAIS TRABALHO E NOVAS REALIZAÇÕES
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

315 322.000,0015.452.0006.1003.0000 AVANÇA SÃO GABRIEL, MAIS TRABALHO E NOVAS REALIZAÇÕES
4.4.90.51.00 Obras e Instalações F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

319 73.000,0015.452.0006.1004.0000 AVANÇA SÃO GABRIEL, MAIS TRABALHO E NOVAS REALIZAÇÕES
4.4.90.51.00 Obras e Instalações F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

734 100.000,0015.452.0006.1003.0000 AVANÇA SÃO GABRIEL, MAIS TRABALHO E NOVAS REALIZAÇÕES
3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições F.R.: 7001
700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União

847 74.000,0015.122.0006.2033.0000 AVANÇA SÃO GABRIEL, MAIS TRABALHO E NOVAS REALIZAÇÕES
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica F.R.: 7001
700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União
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0102 08 Secretaria Municipal de Infraestrutura

871 30.000,0015.122.0006.2033.0000 AVANÇA SÃO GABRIEL, MAIS TRABALHO E NOVAS REALIZAÇÕES
3.3.90.30.00 Material de Consumo F.R.: 7501
750 Recursos da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE

872 60.000,0015.122.0006.2033.0000 AVANÇA SÃO GABRIEL, MAIS TRABALHO E NOVAS REALIZAÇÕES
3.3.90.30.00 Material de Consumo F.R.: 7051
705 Transferências dos Estados Referentes a Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais

898 140.000,0015.122.0006.2033.0000 AVANÇA SÃO GABRIEL, MAIS TRABALHO E NOVAS REALIZAÇÕES
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

913 53.628,0015.122.0006.2033.0000 AVANÇA SÃO GABRIEL, MAIS TRABALHO E NOVAS REALIZAÇÕES
3.3.90.30.00 Material de Consumo F.R.: 7061
706 Transferência Especial da União

925 62.000,0015.122.0006.2033.0000 AVANÇA SÃO GABRIEL, MAIS TRABALHO E NOVAS REALIZAÇÕES
4.4.90.51.00 Obras e Instalações F.R.: 7211
721 Transferências da União Referentes a Cessão Onerosa de Petróleo – Lei  nº 13.885/2019

0202 09 Fundo Municipal de Saúde

361 147.291,9310.122.0003.2042.0000 QUALIFICA SAÚDE
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

362 71.638,3910.122.0003.2042.0000 QUALIFICA SAÚDE
3.1.90.13.00 Obrigações Patronais F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

369 35.000,0010.122.0003.2042.0000 QUALIFICA SAÚDE
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

370 15.800,0010.122.0003.2042.0000 QUALIFICA SAÚDE
3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos
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13891544/0001-32 Exercício: 2024

0202 09 Fundo Municipal de Saúde

375 210.000,0010.301.0003.2044.0000 QUALIFICA SAÚDE
3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado F.R.: 6001
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

383 14.000,0010.301.0003.2044.0000 QUALIFICA SAÚDE
3.3.90.30.00 Material de Consumo F.R.: 6001
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

389 473.000,0010.301.0003.2044.0000 QUALIFICA SAÚDE
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica F.R.: 6001
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

445 30.000,0010.122.0003.2042.0000 QUALIFICA SAÚDE
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil F.R.: 6211
621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual

549 16.000,0010.122.0003.2228.0000 QUALIFICA SAÚDE
3.3.71.70.00 Rateio pela Participação em Consórcio Público F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

835 68.000,0010.301.0003.2044.0000 QUALIFICA SAÚDE
3.3.90.30.00 Material de Consumo F.R.: 7061
706 Transferência Especial da União

864 3.510,0010.122.0003.2042.0000 QUALIFICA SAÚDE
3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

885 35.000,0010.304.0003.2046.0000 QUALIFICA SAÚDE
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil F.R.: 6041
604 Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias

918 60.000,0010.301.0003.2044.0000 QUALIFICA SAÚDE
3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado F.R.: 6051
605 Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem.
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13891544/0001-32 Exercício: 2024

0202 09 Fundo Municipal de Saúde

922 133.509,0210.301.0003.2044.0000 QUALIFICA SAÚDE
3.1.90.13.00 Obrigações Patronais F.R.: 6001
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

926 17.000,0010.122.0003.2042.0000 QUALIFICA SAÚDE
3.1.90.91.00 Sentenças Judiciais F.R.: 6001
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

0102 10 Sec. Munic. de Meio Ambiente, Turismo e Des. Sustentável

430 500,0018.122.0009.2047.0000 AGRICULTURA EM FOCO
3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação: (-)

01 Gabinete do Prefeito02 01

12 -915.802,9404.122.0004.2006.0000 SÃO GABRIEL MODERNA
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil F.R. Grupo: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

14 -3.100,0004.122.0004.2006.0000 SÃO GABRIEL MODERNA
3.3.90.14.00 Diárias - Civil F.R. Grupo: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

39 -1.200,0004.124.0004.2008.0000 SÃO GABRIEL MODERNA
3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições F.R. Grupo: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

40 -2.000,0004.124.0004.2008.0000 SÃO GABRIEL MODERNA
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente F.R. Grupo: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos
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13891544/0001-32 Exercício: 2024

01 Gabinete do Prefeito02 01

48 -2.000,0004.125.0004.2009.0000 SÃO GABRIEL MODERNA
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente F.R. Grupo: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

02 Secretaria Municipal de Administração02 01

52 -12.000,0004.122.0004.2010.0000 SÃO GABRIEL MODERNA
3.1.90.13.00 Obrigações Patronais F.R. Grupo: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

54 -900,0004.122.0004.2010.0000 SÃO GABRIEL MODERNA
3.3.90.14.00 Diárias - Civil F.R. Grupo: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

56 -17.000,0004.122.0004.2010.0000 SÃO GABRIEL MODERNA
3.3.90.30.00 Material de Consumo F.R. Grupo: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

59 -14.800,0004.122.0004.2010.0000 SÃO GABRIEL MODERNA
3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física F.R. Grupo: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

61 -30.600,0004.122.0004.2010.0000 SÃO GABRIEL MODERNA
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica F.R. Grupo: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

611 -25.800,0004.122.0004.2010.0000 SÃO GABRIEL MODERNA
3.3.90.91.00 Sentenças Judiciais F.R. Grupo: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

910 -22.000,0004.122.0004.2010.0000 SÃO GABRIEL MODERNA
3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria F.R. Grupo: 7061
706 Transferência Especial da União

03 Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças02 01

68 -47.975,9704.122.0004.2014.0000 SÃO GABRIEL MODERNA
3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas F.R. Grupo: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos
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13891544/0001-32 Exercício: 2024

03 Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças02 01

74 -1.000,0004.123.0004.2011.0000 SÃO GABRIEL MODERNA
3.3.90.14.00 Diárias - Civil F.R. Grupo: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

79 -100,0004.123.0004.2011.0000 SÃO GABRIEL MODERNA
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente F.R. Grupo: 7531
753 Recursos Provenientes de Taxas, Contribuições e Preços Públicos

84 -52.338,5628.843.0004.2013.0000 SÃO GABRIEL MODERNA
4.6.90.71.00 Principal da Dívida Contratual Resgatado F.R. Grupo: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

837 -1.976,0004.123.0004.2011.0000 SÃO GABRIEL MODERNA
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica F.R. Grupo: 7491
749 Outras vinculações de transferências

04 Sec. Munic. de Desenv. Social e Promoção da Igualdade02 01

834 -2.000,0008.122.0005.2015.0000 ASSISTÊNCIA FORTALECIDA, POPULAÇÃO ASSISTIDA
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica F.R. Grupo: 7491
749 Outras vinculações de transferências

04 Fundo Municipal de Assistência Social02 02

106 -61.000,0008.244.0005.2017.0000 ASSISTÊNCIA FORTALECIDA, POPULAÇÃO ASSISTIDA
3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado F.R. Grupo: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

107 -29.000,0008.244.0005.2017.0000 ASSISTÊNCIA FORTALECIDA, POPULAÇÃO ASSISTIDA
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil F.R. Grupo: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

108 -7.500,0008.244.0005.2017.0000 ASSISTÊNCIA FORTALECIDA, POPULAÇÃO ASSISTIDA
3.1.90.13.00 Obrigações Patronais F.R. Grupo: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

109 -9.000,0008.244.0005.2017.0000 ASSISTÊNCIA FORTALECIDA, POPULAÇÃO ASSISTIDA
3.3.90.14.00 Diárias - Civil F.R. Grupo: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos
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13891544/0001-32 Exercício: 2024

04 Fundo Municipal de Assistência Social02 02

111 -20.000,0008.244.0005.2017.0000 ASSISTÊNCIA FORTALECIDA, POPULAÇÃO ASSISTIDA
3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física F.R. Grupo: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

113 -500,0008.244.0005.2017.0000 ASSISTÊNCIA FORTALECIDA, POPULAÇÃO ASSISTIDA
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente F.R. Grupo: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

131 -6.000,0008.244.0005.2019.0000 ASSISTÊNCIA FORTALECIDA, POPULAÇÃO ASSISTIDA
3.1.90.13.00 Obrigações Patronais F.R. Grupo: 6601
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

162 -100,0008.244.0005.2021.0000 ASSISTÊNCIA FORTALECIDA, POPULAÇÃO ASSISTIDA
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente F.R. Grupo: 6601
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

498 -1.000,0008.244.0005.2017.0000 ASSISTÊNCIA FORTALECIDA, POPULAÇÃO ASSISTIDA
4.4.90.51.00 Obras e Instalações F.R. Grupo: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

775 -2.000,0008.122.0005.2230.0000 ASSISTÊNCIA FORTALECIDA, POPULAÇÃO ASSISTIDA
3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas F.R. Grupo: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

836 -2.000,0008.122.0005.2230.0000 ASSISTÊNCIA FORTALECIDA, POPULAÇÃO ASSISTIDA
3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e F.R. Grupo: 7491
749 Outras vinculações de transferências

861 -1.000,0008.244.0005.2017.0000 ASSISTÊNCIA FORTALECIDA, POPULAÇÃO ASSISTIDA
3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa F.R. Grupo: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

923 -66.000,0008.244.0005.2017.0000 ASSISTÊNCIA FORTALECIDA, POPULAÇÃO ASSISTIDA
3.3.90.30.00 Material de Consumo F.R. Grupo: 7061
706 Transferência Especial da União

05 Secretaria Municipal de Educação e Cultura02 01
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05 Secretaria Municipal de Educação e Cultura02 01

201 -24,0013.392.0007.2024.0000 CULTURA EM MOVIMENTO
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica F.R. Grupo: 7491
749 Outras vinculações de transferências

507 -2.000,0013.392.0007.2024.0000 CULTURA EM MOVIMENTO
3.3.50.43.00 Subvenções Sociais F.R. Grupo: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

848 -50.000,0013.392.0007.2024.0000 CULTURA EM MOVIMENTO
3.3.50.43.00 Subvenções Sociais F.R. Grupo: 7191
719 Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - Lei nº 14.399/2022

849 -40.000,0013.392.0007.2024.0000 CULTURA EM MOVIMENTO
3.3.60.45.00 Subvenções Econômicas F.R. Grupo: 7191
719 Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - Lei nº 14.399/2022

851 -1.000,0013.392.0007.2024.0000 CULTURA EM MOVIMENTO
3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e F.R. Grupo: 7491
749 Outras vinculações de transferências

852 -1.000,0013.392.0007.2024.0000 CULTURA EM MOVIMENTO
3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas F.R. Grupo: 7491
749 Outras vinculações de transferências

899 -59.000,0013.392.0007.2024.0000 CULTURA EM MOVIMENTO
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica F.R. Grupo: 7151
715 Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 – Art. 5º - Audiovisual

05 Fundo Municipal de Educação02 02

209 -16.000,0012.122.0001.2028.0000 VALORIZA EDUCAÇÃO
3.3.90.30.00 Material de Consumo F.R. Grupo: 5521
552 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)

210 -2.000,0012.122.0001.2028.0000 VALORIZA EDUCAÇÃO
3.3.90.30.00 Material de Consumo F.R. Grupo: 5401
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
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05 Fundo Municipal de Educação02 02

220 -258.317,1512.361.0001.2026.0000 VALORIZA EDUCAÇÃO
3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado F.R. Grupo: 5401
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

223 -23.923,4212.361.0001.2026.0000 VALORIZA EDUCAÇÃO
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil F.R. Grupo: 5401
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

225 -44.356,0312.361.0001.2026.0000 VALORIZA EDUCAÇÃO
3.1.90.13.00 Obrigações Patronais F.R. Grupo: 5401
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

226 -405.651,6412.361.0001.2026.0000 VALORIZA EDUCAÇÃO
3.1.90.13.00 Obrigações Patronais F.R. Grupo: 5401
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

229 -200,0012.361.0001.2026.0000 VALORIZA EDUCAÇÃO
3.3.90.30.00 Material de Consumo F.R. Grupo: 5691
569 Outras Transferências de Recursos do FNDE

231 -40.000,0012.361.0001.2026.0000 VALORIZA EDUCAÇÃO
3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física F.R. Grupo: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

238 -319.850,0012.361.0001.2026.0000 VALORIZA EDUCAÇÃO
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente F.R. Grupo: 5401
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

239 -60.225,0112.361.0001.2026.0000 VALORIZA EDUCAÇÃO
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente F.R. Grupo: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

240 -71.000,0012.365.0001.2027.0000 VALORIZA EDUCAÇÃO
3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado F.R. Grupo: 5421
542 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT
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13891544/0001-32 Exercício: 2024

05 Fundo Municipal de Educação02 02

241 -2.000,0012.365.0001.2027.0000 VALORIZA EDUCAÇÃO
3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado F.R. Grupo: 5401
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

243 -70.000,0012.365.0001.2027.0000 VALORIZA EDUCAÇÃO
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil F.R. Grupo: 5411
541 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF

457 -10.360,3012.361.0001.2026.0000 VALORIZA EDUCAÇÃO
3.3.90.30.00 Material de Consumo F.R. Grupo: 5401
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

475 -2.000,0012.122.0001.1007.0000 VALORIZA EDUCAÇÃO
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica F.R. Grupo: 5401
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

479 -2.000,0012.122.0001.1007.0000 VALORIZA EDUCAÇÃO
4.4.90.51.00 Obras e Instalações F.R. Grupo: 5401
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

511 -3.500,0012.361.0001.2026.0000 VALORIZA EDUCAÇÃO
3.3.90.14.00 Diárias - Civil F.R. Grupo: 5691
569 Outras Transferências de Recursos do FNDE

513 -2.000,0012.361.0001.2026.0000 VALORIZA EDUCAÇÃO
3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção F.R. Grupo: 5691
569 Outras Transferências de Recursos do FNDE

514 -3.000,0012.361.0001.2026.0000 VALORIZA EDUCAÇÃO
3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria F.R. Grupo: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

515 -2.000,0012.361.0001.2026.0000 VALORIZA EDUCAÇÃO
3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física F.R. Grupo: 5691
569 Outras Transferências de Recursos do FNDE
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13891544/0001-32 Exercício: 2024

05 Fundo Municipal de Educação02 02

518 -3.300,0012.361.0001.2026.0000 VALORIZA EDUCAÇÃO
3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições F.R. Grupo: 5691
569 Outras Transferências de Recursos do FNDE

519 -2.000,0012.361.0001.2026.0000 VALORIZA EDUCAÇÃO
4.4.90.51.00 Obras e Instalações F.R. Grupo: 5691
569 Outras Transferências de Recursos do FNDE

520 -2.000,0012.361.0001.2026.0000 VALORIZA EDUCAÇÃO
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente F.R. Grupo: 5691
569 Outras Transferências de Recursos do FNDE

579 -2.000,0012.122.0001.2025.0000 VALORIZA EDUCAÇÃO
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente F.R. Grupo: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

590 -2.000,0012.122.0001.1007.0000 VALORIZA EDUCAÇÃO
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente F.R. Grupo: 5401
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

592 -2.000,0012.365.0001.2027.0000 VALORIZA EDUCAÇÃO
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil F.R. Grupo: 5691
569 Outras Transferências de Recursos do FNDE

653 -2.000,0012.122.0001.1006.0000 VALORIZA EDUCAÇÃO
3.3.90.30.00 Material de Consumo F.R. Grupo: 5401
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

658 -2.000,0012.122.0001.1007.0000 VALORIZA EDUCAÇÃO
3.3.90.30.00 Material de Consumo F.R. Grupo: 5401
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

667 -5.000,0012.361.0001.2026.0000 VALORIZA EDUCAÇÃO
3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita F.R. Grupo: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos
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13891544/0001-32 Exercício: 2024

05 Fundo Municipal de Educação02 02

670 -2.000,0012.361.0001.2026.0000 VALORIZA EDUCAÇÃO
3.3.90.34.00 Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terce F.R. Grupo: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

672 -2.000,0012.361.0001.2026.0000 VALORIZA EDUCAÇÃO
3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria F.R. Grupo: 5401
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

878 -101.094,4812.365.0001.2027.0000 VALORIZA EDUCAÇÃO
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil F.R. Grupo: 5401
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

879 -488.907,3312.361.0001.2026.0000 VALORIZA EDUCAÇÃO
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil F.R. Grupo: 5411
541 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF

881 -40.349,6812.361.0001.2026.0000 VALORIZA EDUCAÇÃO
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil F.R. Grupo: 5411
541 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF

883 -1.035.145,3212.365.0001.2027.0000 VALORIZA EDUCAÇÃO
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil F.R. Grupo: 5421
542 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT

887 -2.000,0012.361.0001.2026.0000 VALORIZA EDUCAÇÃO
3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições F.R. Grupo: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

888 -48.000,0012.365.0001.2027.0000 VALORIZA EDUCAÇÃO
3.1.90.13.00 Obrigações Patronais F.R. Grupo: 5421
542 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT

889 -100.000,0012.365.0001.2027.0000 VALORIZA EDUCAÇÃO
3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado F.R. Grupo: 5431
543 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR
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13891544/0001-32 Exercício: 2024

05 Fundo Municipal de Educação02 02

890 -100.000,0012.365.0001.2027.0000 VALORIZA EDUCAÇÃO
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil F.R. Grupo: 5431
543 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR

891 -40.000,0012.365.0001.2027.0000 VALORIZA EDUCAÇÃO
3.1.90.13.00 Obrigações Patronais F.R. Grupo: 5431
543 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR

892 -60.000,0012.365.0001.2027.0000 VALORIZA EDUCAÇÃO
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente F.R. Grupo: 5431
543 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR

902 -132.000,0012.365.0001.2027.0000 VALORIZA EDUCAÇÃO
4.4.90.51.00 Obras e Instalações F.R. Grupo: 5401
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

902 -11.150,0012.365.0001.2027.0000 VALORIZA EDUCAÇÃO
4.4.90.51.00 Obras e Instalações F.R. Grupo: 5401
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

903 -42.451,0012.361.0001.2026.0000 VALORIZA EDUCAÇÃO
3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado F.R. Grupo: 5411
541 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF

904 -76.791,7812.361.0001.2026.0000 VALORIZA EDUCAÇÃO
3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado F.R. Grupo: 5411
541 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF

906 -50.000,0012.365.0001.2027.0000 VALORIZA EDUCAÇÃO
4.4.90.51.00 Obras e Instalações F.R. Grupo: 5421
542 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT

919 -1.000,0012.365.0001.2027.0000 VALORIZA EDUCAÇÃO
3.3.90.30.00 Material de Consumo F.R. Grupo: 5401
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

06 Secretaria Municipal de Esporte e Lazer02 01
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13891544/0001-32 Exercício: 2024

06 Secretaria Municipal de Esporte e Lazer02 01

279 -3.800,0027.813.0002.2031.0000 ESPORTE INCLUSIVO
3.3.90.30.00 Material de Consumo F.R. Grupo: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

08 Secretaria Municipal de Infraestrutura02 01

307 -13.900,0015.122.0006.2033.0000 AVANÇA SÃO GABRIEL, MAIS TRABALHO E NOVAS REALIZAÇÕES
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica F.R. Grupo: 7531
753 Recursos Provenientes de Taxas, Contribuições e Preços Públicos

314 -65.000,0015.452.0006.1003.0000 AVANÇA SÃO GABRIEL, MAIS TRABALHO E NOVAS REALIZAÇÕES
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica F.R. Grupo: 7031
703 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres de outras Entidades

320 -4.400,0015.452.0006.1004.0000 AVANÇA SÃO GABRIEL, MAIS TRABALHO E NOVAS REALIZAÇÕES
4.4.90.51.00 Obras e Instalações F.R. Grupo: 7001
700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União

332 -16.000,0017.512.0006.2037.0000 AVANÇA SÃO GABRIEL, MAIS TRABALHO E NOVAS REALIZAÇÕES
3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física F.R. Grupo: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

703 -500,0015.452.0006.2068.0000 AVANÇA SÃO GABRIEL, MAIS TRABALHO E NOVAS REALIZAÇÕES
4.5.90.61.00 Aquisição de Imóveis F.R. Grupo: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

705 -4.000,0015.452.0006.2069.0000 AVANÇA SÃO GABRIEL, MAIS TRABALHO E NOVAS REALIZAÇÕES
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil F.R. Grupo: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

805 -60.000,0015.122.0006.2033.0000 AVANÇA SÃO GABRIEL, MAIS TRABALHO E NOVAS REALIZAÇÕES
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica F.R. Grupo: 7201
720 Transferências da União Referentes às participações na exploração de Petróleo e Gás Natural destinadas ao FEP - Lei 9.478/1997

867 -30.000,0015.452.0006.2035.0000 AVANÇA SÃO GABRIEL, MAIS TRABALHO E NOVAS REALIZAÇÕES
3.3.90.30.00 Material de Consumo F.R. Grupo: 7501
750 Recursos da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE
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13891544/0001-32 Exercício: 2024

08 Secretaria Municipal de Infraestrutura02 01

914 -31.628,0015.122.0006.2033.0000 AVANÇA SÃO GABRIEL, MAIS TRABALHO E NOVAS REALIZAÇÕES
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica F.R. Grupo: 7061
706 Transferência Especial da União

09 Fundo Municipal de Saúde02 02

360 -8.000,0010.122.0003.2042.0000 QUALIFICA SAÚDE
3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado F.R. Grupo: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

364 -41.000,0010.122.0003.2042.0000 QUALIFICA SAÚDE
3.3.90.30.00 Material de Consumo F.R. Grupo: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

364 -8.000,0010.122.0003.2042.0000 QUALIFICA SAÚDE
3.3.90.30.00 Material de Consumo F.R. Grupo: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

367 -1.495,0410.122.0003.2042.0000 QUALIFICA SAÚDE
3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física F.R. Grupo: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

372 -173.000,0010.122.0003.2042.0000 QUALIFICA SAÚDE
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente F.R. Grupo: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

372 -5.000,0010.122.0003.2042.0000 QUALIFICA SAÚDE
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente F.R. Grupo: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

376 -12.000,0010.301.0003.2044.0000 QUALIFICA SAÚDE
3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado F.R. Grupo: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

377 -373.509,0210.301.0003.2044.0000 QUALIFICA SAÚDE
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil F.R. Grupo: 6001
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
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13891544/0001-32 Exercício: 2024

09 Fundo Municipal de Saúde02 02

378 -130.000,0010.301.0003.2044.0000 QUALIFICA SAÚDE
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil F.R. Grupo: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

394 -171.000,0010.302.0003.2043.0000 QUALIFICA SAÚDE
3.3.90.30.00 Material de Consumo F.R. Grupo: 6001
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

408 -9.796,8910.304.0003.2046.0000 QUALIFICA SAÚDE
3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado F.R. Grupo: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

410 -47.024,0310.304.0003.2046.0000 QUALIFICA SAÚDE
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil F.R. Grupo: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

444 -3.000,0010.122.0003.2042.0000 QUALIFICA SAÚDE
3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado F.R. Grupo: 6001
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

448 -9.000,0010.122.0003.2042.0000 QUALIFICA SAÚDE
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica F.R. Grupo: 6001
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

569 -1.000,0010.302.0003.2045.0000 QUALIFICA SAÚDE
3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física F.R. Grupo: 6001
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

572 -240.000,0010.302.0003.2045.0000 QUALIFICA SAÚDE
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil F.R. Grupo: 6001
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

573 -115.000,0010.302.0003.2045.0000 QUALIFICA SAÚDE
3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado F.R. Grupo: 6001
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
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DECRETO Nº 41 , DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.812DECRETO Nº 41 , DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.812DECRETO Nº 41 , DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.812DECRETO Nº 41 , DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.812

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO GABRIEL PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO GABRIEL PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO GABRIEL PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO GABRIEL 
Praça Largo da Pátria, 132

13891544/0001-32 Exercício: 2024

09 Fundo Municipal de Saúde02 02

605 -10.000,0010.302.0003.1023.0000 QUALIFICA SAÚDE
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica F.R. Grupo: 6001
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

606 -312,0510.302.0003.2043.0000 QUALIFICA SAÚDE
3.3.90.30.00 Material de Consumo F.R. Grupo: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

748 -50.000,0010.122.0003.2229.0000 QUALIFICA SAÚDE
3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado F.R. Grupo: 6021
602 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Recursos destinados ao enfrentamento da COVID-19 no bojo

875 -22.000,0010.301.0003.2044.0000 QUALIFICA SAÚDE
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica F.R. Grupo: 7061
706 Transferência Especial da União

10 Sec. Munic. de Meio Ambiente, Turismo e Des. Sustentável02 01

426 -470,0018.122.0009.2047.0000 AGRICULTURA EM FOCO
3.3.90.14.00 Diárias - Civil F.R. Grupo: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

724 -500,0018.122.0009.2047.0000 AGRICULTURA EM FOCO
4.4.90.51.00 Obras e Instalações F.R. Grupo: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

725 -218,4418.122.0009.2047.0000 AGRICULTURA EM FOCO
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente F.R. Grupo: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data da sua assinatura.

-6.864.844,08Anulação: (-)

SAO GABRIEL, 02 de DEZEMBRO de 2024
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DECRETO Nº 41 , DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.812DECRETO Nº 41 , DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.812DECRETO Nº 41 , DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.812DECRETO Nº 41 , DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.812

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO GABRIEL PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO GABRIEL PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO GABRIEL PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO GABRIEL 
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13891544/0001-32 Exercício: 2024

PREFEITO MUNICIPAL
Hipólito Rodrigues S. Gomes
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DECRETO Nº 42 , DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.812DECRETO Nº 42 , DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.812DECRETO Nº 42 , DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.812DECRETO Nº 42 , DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.812

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO GABRIEL PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO GABRIEL PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO GABRIEL PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO GABRIEL 
Praça Largo da Pátria, 132

13891544/0001-32 Exercício: 2024

0102 08 Secretaria Municipal de Infraestrutura

913 100.000,0015.122.0006.2033.0000 AVANÇA SÃO GABRIEL, MAIS TRABALHO E NOVAS REALIZAÇÕES
3.3.90.30.00 Material de Consumo F.R.: 7061
706 Transferência Especial da União

914 520.000,0015.122.0006.2033.0000 AVANÇA SÃO GABRIEL, MAIS TRABALHO E NOVAS REALIZAÇÕES
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica F.R.: 7061
706 Transferência Especial da União

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

620.000,00620.000,00620.000,00620.000,00

Fontes de Recurso 
1 706 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO - EMENDAS

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de
R$620.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SAO GABRIEL, no uso de suas atribuições legais.

 DECRETA:

620.000,00Suplementação: (+)

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar por excesso 
de arrecadação e da outras providências

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data da sua assinatura.

Excesso: (-)

SAO GABRIEL, 02 de DEZEMBRO de 2024

PREFEITO MUNICIPAL
Hipólito Rodrigues S. Gomes
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Exercício: 2024

DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO (MÊS: DEZEMBRO)DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO (MÊS: DEZEMBRO)DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO (MÊS: DEZEMBRO)DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO (MÊS: DEZEMBRO)DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO (MÊS: DEZEMBRO)DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO (MÊS: DEZEMBRO)DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO (MÊS: DEZEMBRO)DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO (MÊS: DEZEMBRO)DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO (MÊS: DEZEMBRO)DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO (MÊS: DEZEMBRO)DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO (MÊS: DEZEMBRO)DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO (MÊS: DEZEMBRO)DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO (MÊS: DEZEMBRO)DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO (MÊS: DEZEMBRO)DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO (MÊS: DEZEMBRO)DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO (MÊS: DEZEMBRO)

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO GABRIEL PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO GABRIEL PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO GABRIEL PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO GABRIEL 
Praça Largo da Pátria, 132

13891544/0001-32

Entidade: CONSOLIDADO

DescriçãoDescriçãoDescriçãoDescrição ValorValorValorValor

Fonte STN 1.706 Transferência Especial da União (Exerc.Corrente)

1.100.600,12I - Arrecadação verificada no período imediatamente anterior à abertura do crédito adicional

0,00II - (-)Receitas provenientes de convênios

1.100.600,12III - Arrecadação líquida do período (I-II)

623.694,51IV - Arrecadação verificada no exercício anterior relativa ao mesmo período acima mencionado

0,00V - (-)Receitas provenientes de convênios

623.694,51VI - Arrecadação líquida do período (IV-V)

0,00VII - Arrecadação verificada no exercício anterior relativa ao período subsequente

0,00VIII - (-)Receitas provenientes de convênios

0,00IX - Arrecadação líquida no período (VII-VIII)

1,76X - Índice de incremento ou decréscimo de arrecadação (III/VI)

0,00XI - Possível arrecadação no período (IX*X)

1.100.600,12XII - Valor já arrecadado no exercício (=I)

1.100.600,12XIII - Provável arrecadação no exercício (XI+XII)

380.000,00XIV - Previsão da Receita para o exercício (exceto convênios)

720.600,12XV - Provável excesso de arrecadação para o exercício (XIII-XIV)

620.000,00XVI - (-)Créditos adicionais abertos no exercício (por excesso)

0,00XVII - (-)Créditos Extraordinários abertos no exercício

100.600,12100.600,12100.600,12100.600,12XVIII - Excesso disponível para abertura de créditos adicionais (XV - (XVI+XVII))XVIII - Excesso disponível para abertura de créditos adicionais (XV - (XVI+XVII))XVIII - Excesso disponível para abertura de créditos adicionais (XV - (XVI+XVII))XVIII - Excesso disponível para abertura de créditos adicionais (XV - (XVI+XVII))

Fonte STN 1.706 Transferência Especial da União (Exerc.Corrente)
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DECRETO Nº 43 , DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.812DECRETO Nº 43 , DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.812DECRETO Nº 43 , DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.812DECRETO Nº 43 , DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.812

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO GABRIEL PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO GABRIEL PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO GABRIEL PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO GABRIEL 
Praça Largo da Pátria, 132

13891544/0001-32 Exercício: 2024

0102 01 Gabinete do Prefeito

12 980.000,0004.122.0004.2006.0000 SÃO GABRIEL MODERNA
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

0102 02 Secretaria Municipal de Administração

61 640.000,0004.122.0004.2010.0000 SÃO GABRIEL MODERNA
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

611 241.498,7004.122.0004.2010.0000 SÃO GABRIEL MODERNA
3.3.90.91.00 Sentenças Judiciais F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

0102 03 Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças

68 121.165,8804.122.0004.2014.0000 SÃO GABRIEL MODERNA
3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

84 82.000,0028.843.0004.2013.0000 SÃO GABRIEL MODERNA
4.6.90.71.00 Principal da Dívida Contratual Resgatado F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

0202 04 Fundo Municipal de Assistência Social

106 35.000,0008.244.0005.2017.0000 ASSISTÊNCIA FORTALECIDA, POPULAÇÃO ASSISTIDA
3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de
R$2.196.787,34 distribuídos as seguintes dotações:

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SAO GABRIEL, no uso de suas atribuições legais.

 DECRETA:

2.196.787,34Suplementação: (+)

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar por excesso
de arrecadação e da outras providências
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DECRETO Nº 43 , DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.812DECRETO Nº 43 , DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.812DECRETO Nº 43 , DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.812DECRETO Nº 43 , DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.812

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO GABRIEL PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO GABRIEL PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO GABRIEL PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO GABRIEL 
Praça Largo da Pátria, 132

13891544/0001-32 Exercício: 2024

0202 04 Fundo Municipal de Assistência Social

107 55.000,0008.244.0005.2017.0000 ASSISTÊNCIA FORTALECIDA, POPULAÇÃO ASSISTIDA
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

0202 05 Fundo Municipal de Educação

235 20.000,0012.361.0001.2026.0000 VALORIZA EDUCAÇÃO
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

0202 09 Fundo Municipal de Saúde

369 22.122,7610.122.0003.2042.0000 QUALIFICA SAÚDE
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

2.196.787,342.196.787,342.196.787,342.196.787,34

Fontes de Recurso

1 50000 Recursos não Vinculados de Impostos

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data da sua assinatura.

Excesso: (-)

SAO GABRIEL, 02 de DEZEMBRO de 2024

PREFEITO MUNICIPAL
Hipólito Rodrigues S. Gomes
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Exercício: 2024

DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO (MÊS: DEZEMBRO)DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO (MÊS: DEZEMBRO)DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO (MÊS: DEZEMBRO)DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO (MÊS: DEZEMBRO)DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO (MÊS: DEZEMBRO)DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO (MÊS: DEZEMBRO)DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO (MÊS: DEZEMBRO)DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO (MÊS: DEZEMBRO)DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO (MÊS: DEZEMBRO)DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO (MÊS: DEZEMBRO)DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO (MÊS: DEZEMBRO)DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO (MÊS: DEZEMBRO)DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO (MÊS: DEZEMBRO)DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO (MÊS: DEZEMBRO)DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO (MÊS: DEZEMBRO)DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO (MÊS: DEZEMBRO)

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO GABRIEL PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO GABRIEL PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO GABRIEL PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO GABRIEL 
Praça Largo da Pátria, 132

13891544/0001-32

Entidade: CONSOLIDADO

DescriçãoDescriçãoDescriçãoDescrição ValorValorValorValor

Fonte STN 1.500 Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

41.769.017,70I - Arrecadação verificada no período imediatamente anterior à abertura do crédito adicional

0,00II - (-)Receitas provenientes de convênios

41.769.017,70III - Arrecadação líquida do período (I-II)

33.552.958,61IV - Arrecadação verificada no exercício anterior relativa ao mesmo período acima mencionado

0,00V - (-)Receitas provenientes de convênios

33.552.958,61VI - Arrecadação líquida do período (IV-V)

0,00VII - Arrecadação verificada no exercício anterior relativa ao período subsequente

0,00VIII - (-)Receitas provenientes de convênios

0,00IX - Arrecadação líquida no período (VII-VIII)

1,24X - Índice de incremento ou decréscimo de arrecadação (III/VI)

0,00XI - Possível arrecadação no período (IX*X)

41.769.017,70XII - Valor já arrecadado no exercício (=I)

41.769.017,70XIII - Provável arrecadação no exercício (XI+XII)

35.118.000,00XIV - Previsão da Receita para o exercício (exceto convênios)

6.651.017,70XV - Provável excesso de arrecadação para o exercício (XIII-XIV)

5.646.987,34XVI - (-)Créditos adicionais abertos no exercício (por excesso)

0,00XVII - (-)Créditos Extraordinários abertos no exercício

1.004.030,361.004.030,361.004.030,361.004.030,36XVIII - Excesso disponível para abertura de créditos adicionais (XV - (XVI+XVII))XVIII - Excesso disponível para abertura de créditos adicionais (XV - (XVI+XVII))XVIII - Excesso disponível para abertura de créditos adicionais (XV - (XVI+XVII))XVIII - Excesso disponível para abertura de créditos adicionais (XV - (XVI+XVII))
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DECRETO Nº 44 , DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.812DECRETO Nº 44 , DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.812DECRETO Nº 44 , DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.812DECRETO Nº 44 , DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.812

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO GABRIEL PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO GABRIEL PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO GABRIEL PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO GABRIEL 
Praça Largo da Pátria, 132

13891544/0001-32 Exercício: 2024

0202 05 Fundo Municipal de Educação

883 1.281.500,0012.365.0001.2027.0000 VALORIZA EDUCAÇÃO
3.1.90.11.00 F.R.: 5421
542

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
c

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

1.281.500,001.281.500,001.281.500,001.281.500,00

Fontes de Recurso 
1 542 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de
R$1.281.500,00 distribuídos as seguintes dotações:

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SAO GABRIEL, no uso de suas atribuições legais.

 DECRETA:

1.281.500,00Suplementação: (+)

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar por excesso
de arrecadação e da outras providências

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data da sua assinatura.

Excesso: (-)

SAO GABRIEL, 02 de DEZEMBRO de 2024

PREFEITO MUNICIPAL
Hipólito Rodrigues S. Gomes
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Exercício: 2024

DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO (MÊS: DEZEMBRO)DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO (MÊS: DEZEMBRO)DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO (MÊS: DEZEMBRO)DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO (MÊS: DEZEMBRO)DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO (MÊS: DEZEMBRO)DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO (MÊS: DEZEMBRO)DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO (MÊS: DEZEMBRO)DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO (MÊS: DEZEMBRO)DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO (MÊS: DEZEMBRO)DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO (MÊS: DEZEMBRO)DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO (MÊS: DEZEMBRO)DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO (MÊS: DEZEMBRO)DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO (MÊS: DEZEMBRO)DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO (MÊS: DEZEMBRO)DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO (MÊS: DEZEMBRO)DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO (MÊS: DEZEMBRO)

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO GABRIEL PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO GABRIEL PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO GABRIEL PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO GABRIEL 
Praça Largo da Pátria, 132

13891544/0001-32

Entidade: CONSOLIDADO

DescriçãoDescriçãoDescriçãoDescrição ValorValorValorValor

Fonte STN 1.542 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT (Exerc.Corrente)

6.994.826,54I - Arrecadação verificada no período imediatamente anterior à abertura do crédito adicional

0,00II - (-)Receitas provenientes de convênios

6.994.826,54III - Arrecadação líquida do período (I-II)

4.151.748,36IV - Arrecadação verificada no exercício anterior relativa ao mesmo período acima mencionado

0,00V - (-)Receitas provenientes de convênios

4.151.748,36VI - Arrecadação líquida do período (IV-V)

0,00VII - Arrecadação verificada no exercício anterior relativa ao período subsequente

0,00VIII - (-)Receitas provenientes de convênios

0,00IX - Arrecadação líquida no período (VII-VIII)

1,68X - Índice de incremento ou decréscimo de arrecadação (III/VI)

0,00XI - Possível arrecadação no período (IX*X)

6.994.826,54XII - Valor já arrecadado no exercício (=I)

6.994.826,54XIII - Provável arrecadação no exercício (XI+XII)

4.000.000,00XIV - Previsão da Receita para o exercício (exceto convênios)

2.994.826,54XV - Provável excesso de arrecadação para o exercício (XIII-XIV)

2.991.500,00XVI - (-)Créditos adicionais abertos no exercício (por excesso)

0,00XVII - (-)Créditos Extraordinários abertos no exercício

3.326,543.326,543.326,543.326,54XVIII - Excesso disponível para abertura de créditos adicionais (XV - (XVI+XVII))XVIII - Excesso disponível para abertura de créditos adicionais (XV - (XVI+XVII))XVIII - Excesso disponível para abertura de créditos adicionais (XV - (XVI+XVII))XVIII - Excesso disponível para abertura de créditos adicionais (XV - (XVI+XVII))
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DECRETO Nº 45 , DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.812DECRETO Nº 45 , DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.812DECRETO Nº 45 , DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.812DECRETO Nº 45 , DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.812

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO GABRIEL PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO GABRIEL PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO GABRIEL PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO GABRIEL 
Praça Largo da Pátria, 132

13891544/0001-32 Exercício: 2024

0202 05 Fundo Municipal de Educação

246 2.000,0012.365.0001.2027.0000 VALORIZA EDUCAÇÃO
3.1.90.13.00 Obrigações Patronais F.R.: 5411
541 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF

879 840.000,0012.361.0001.2026.0000 VALORIZA EDUCAÇÃO
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil F.R.: 5411
541 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

842.000,00842.000,00842.000,00842.000,00

Fontes de Recurso 
1 541 ransferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de
R$842.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SAO GABRIEL, no uso de suas atribuições legais.

 DECRETA:

842.000,00Suplementação: (+)

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar por excesso 
de arrecadação e da outras providências

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data da sua assinatura.

Excesso: (-)

SAO GABRIEL, 02 de DEZEMBRO de 2024

PREFEITO MUNICIPAL
Hipólito Rodrigues S. Gomes
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Exercício: 2024

DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO (MÊS: DEZEMBRO)DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO (MÊS: DEZEMBRO)DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO (MÊS: DEZEMBRO)DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO (MÊS: DEZEMBRO)DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO (MÊS: DEZEMBRO)DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO (MÊS: DEZEMBRO)DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO (MÊS: DEZEMBRO)DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO (MÊS: DEZEMBRO)DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO (MÊS: DEZEMBRO)DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO (MÊS: DEZEMBRO)DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO (MÊS: DEZEMBRO)DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO (MÊS: DEZEMBRO)DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO (MÊS: DEZEMBRO)DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO (MÊS: DEZEMBRO)DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO (MÊS: DEZEMBRO)DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO (MÊS: DEZEMBRO)

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO GABRIEL PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO GABRIEL PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO GABRIEL PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO GABRIEL 
Praça Largo da Pátria, 132

13891544/0001-32

Entidade: CONSOLIDADO

DescriçãoDescriçãoDescriçãoDescrição ValorValorValorValor

Fonte STN 1.541 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF (Exerc.Corrente)

5.868.913,41I - Arrecadação verificada no período imediatamente anterior à abertura do crédito adicional

0,00II - (-)Receitas provenientes de convênios

5.868.913,41III - Arrecadação líquida do período (I-II)

4.710.747,29IV - Arrecadação verificada no exercício anterior relativa ao mesmo período acima mencionado

0,00V - (-)Receitas provenientes de convênios

4.710.747,29VI - Arrecadação líquida do período (IV-V)

0,00VII - Arrecadação verificada no exercício anterior relativa ao período subsequente

0,00VIII - (-)Receitas provenientes de convênios

0,00IX - Arrecadação líquida no período (VII-VIII)

1,25X - Índice de incremento ou decréscimo de arrecadação (III/VI)

0,00XI - Possível arrecadação no período (IX*X)

5.868.913,41XII - Valor já arrecadado no exercício (=I)

5.868.913,41XIII - Provável arrecadação no exercício (XI+XII)

5.000.000,00XIV - Previsão da Receita para o exercício (exceto convênios)

868.913,41XV - Provável excesso de arrecadação para o exercício (XIII-XIV)

842.000,00XVI - (-)Créditos adicionais abertos no exercício (por excesso)

0,00XVII - (-)Créditos Extraordinários abertos no exercício

26.913,4126.913,4126.913,4126.913,41XVIII - Excesso disponível para abertura de créditos adicionais (XV - (XVI+XVII))XVIII - Excesso disponível para abertura de créditos adicionais (XV - (XVI+XVII))XVIII - Excesso disponível para abertura de créditos adicionais (XV - (XVI+XVII))XVIII - Excesso disponível para abertura de créditos adicionais (XV - (XVI+XVII))
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DECRETO Nº 46 , DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.812DECRETO Nº 46 , DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.812DECRETO Nº 46 , DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.812DECRETO Nº 46 , DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.812

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO GABRIEL PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO GABRIEL PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO GABRIEL PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO GABRIEL 
Praça Largo da Pátria, 132

13891544/0001-32 Exercício: 2024

0202 05 Fundo Municipal de Educação

883 2.714,0012.365.0001.2027.0000 VALORIZA EDUCAÇÃO
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil F.R.: 5421
542 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT

890 157.000,0012.365.0001.2027.0000 VALORIZA EDUCAÇÃO
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil F.R.: 5431
543 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR

891 158.000,0012.365.0001.2027.0000 VALORIZA EDUCAÇÃO
3.1.90.13.00 Obrigações Patronais F.R.: 5431
543 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação: (-)

05 Fundo Municipal de Educação02 02

222 -86.901,0012.361.0001.2026.0000 VALORIZA EDUCAÇÃO
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil F.R. Grupo: 5401
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

246 -51.000,0012.365.0001.2027.0000 VALORIZA EDUCAÇÃO
3.1.90.13.00 Obrigações Patronais F.R. Grupo: 5411
541 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF

878 -154.000,0012.365.0001.2027.0000 VALORIZA EDUCAÇÃO
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil F.R. Grupo: 5401
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de
R$317.714,00 distribuídos as seguintes dotações:

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SAO GABRIEL, no uso de suas atribuições legais.

 DECRETA:

317.714,00Suplementação: (+)

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar por anulação 
e da outras providências
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DECRETO Nº 46 , DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.812DECRETO Nº 46 , DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.812DECRETO Nº 46 , DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.812DECRETO Nº 46 , DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.812

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO GABRIEL PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO GABRIEL PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO GABRIEL PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO GABRIEL 
Praça Largo da Pátria, 132

13891544/0001-32 Exercício: 2024

05 Fundo Municipal de Educação02 02

880 -21.866,0012.365.0001.2027.0000 VALORIZA EDUCAÇÃO
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente F.R. Grupo: 5421
542 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT

906 -3.947,0012.365.0001.2027.0000 VALORIZA EDUCAÇÃO
4.4.90.51.00 Obras e Instalações F.R. Grupo: 5421
542 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data da sua assinatura.

-317.714,00Anulação: (-)

SAO GABRIEL, 02 de DEZEMBRO de 2024

PREFEITO MUNICIPAL
Hipólito Rodrigues S. Gomes

Largo da Pátria, 132 | 132 | Centro | São Gabriel-Ba Página 051
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: F1B5783139A57ACD71EB74A75B8CDF8E


		2025-03-31T16:11:35-0300




